
 

 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO PRELIMINAR DO CETAS MARINHO DE 

PONTA DA TULHA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BAHIA 

2019 

  

MITIGAÇÃO E INIBIÇÃO DE AÇÕES DE 
DANO 

 
CETAS MARINHO 

 
PROJETO BÁSICO PRELIMINAR 



SUMÁRIO 
 

 
PROJETO BÁSICO PRELIMINAR ............................................................................. 3 

1. OBJETO ................................................................................................................... 3 

2. JUSTIFICATIVA ...................................................................................................... 3 

3. OBJETIVO ............................................................................................................... 3 

4. PÚBLICO ALVO ..................................................................................................... 3 

5. SERVIÇOS .............................................................................................................. 3 

6. VALOR DE REFERÊNCIA .................................................................................... 9 

 
 
  



PROJETO BÁSICO PRELIMINAR 

 

1. OBJETO  

Contratação de serviços de engenharia que deverão ser realizados nas edificações já 
construídas pela Bahia Mineradora – BAMIN no terreno cedido pelo Estado da Bahia na Ponta 
da Tulha, em Ilhéus, a fim de adaptá-lo CETAS Marinho. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

A expansão econômica prevista para a região de referência provavelmente aumentará a 
pressão sobre a fauna local, tanto terrestre como marinha, sendo necessária a adaptação do 
CETRAS do empreendimento  Porto Sul para que este torne-se um CETAS (Centro de Triagem 
e de Animais Silvestres) específico para fauna marinha (CETAS Marinho), visto a inexistência 
deste tipo de estrutura na região. 
 

3. OBJETIVO 

Mitigação de danos sobre a fauna marinha local. 
 

4. PÚBLICO ALVO 

Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – INEMA 
 

5. SERVIÇOS 

• CLÍNICA - alteração do leiaute atual para: 
 1) Inserção do vestiário feminino; 
 2) Sala de Necrópsia e Sala de Apoio a Necrópsia (com aplicação de cerâmica esmaltada nos 
pisos e paredes/ ar condicionado, exaustores, ducha central, ralo etc); 
 
• RECINTOS - alteração do leiaute atual para: 
 1) Ampliação dos viveiros , com aplicação de cerâmica esmaltada nos pisos e paredes; 
 2) Transformar os dois corredores em uma circulação única central, com a inserção dos 
pedilúvios; 
 3) instalação de exaustores acima dos forros telados; 
 
• TANQUES EXTERNOS – construção de 03 tanques para mamíferos marinhos: 
• GUARITA DE SEGURANÇA – Construção de 01 guarita no acesso de entrada; 
• CERCAMENTO DA ÁREA - Toda a área deverá ter um muro de 3 metros de altura em 
alvenaria; 
• MONITORAMENTO COM CFTV – instalar sistema de câmeras de segurança nas áreas 
externas e internas. 
 
PREVISÃO DE CUSTO PARCIAL R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
 
Será necessário, ainda, acrescentar um valor, de pelo menos, R$40 mil anual para 
manutenção predial para toda estrutura, durante o período de 05 (cinco) anos. 
 
PREVISÃO DE CUSTO PARCIAL R$ 200.000,00 (quatrocentos mil reais) 
 
5.1 Documentos que serão disponibilizados pelo INEMA 

 
Os seguintes documentos serão disponibilizados pelo INEMA e deverão ser considerados 
como PROJETO BÁSICO PRELIMINAR para nortear a execução dos serviços de engenharia a 
serem contratados. 
 

a) Planta de Situação 



 
 

b) Planta Baixa – leiaute atual 
 

 
 

c) Planta Baixa – proposta de alteração 
 



 
 

d) Planta de Demolição e Construção 
 

 
 

e) Planta de Paginação de Piso 



 
 

f) Plantas de Guarita – cobertura, forro, leiaute e piso 
 

 
 

g) Planta de Guarita – fachadas 
 



 
 

h) Viveiros e Recintos – plantas de demolição e construção 
 

 
 

i) Viveiros e Recintos – proposta de alteração 
 



 
 

j) Viveiros e Recintos – sistema de abastecimento e descarga dos tanques 
 

 
 

k) Viveiros e Recintos – sistema hidráulico dos tanques 
 



 
 

 

6. VALOR DE REFERÊNCIA 

Os projetos finais apresentados não poderão ultrapassar injustificadamente o valor global de 
referência no total de R$ R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 
 


